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Parecer: Pela trarnitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza o Poder Executivo Municipat a realizar a baixa de créditos não
tributrários prescritos, no rnunicípio de Lavras do Sul.

ReIatório:

A matéria em aniíüise ramita nesta Casa Legislativq por iniciativa do Executivo, sob a
fonna de Projeto de Lei, tendo como objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal arealizar a baixa de
çréditos não tributários prescritos, no Município de Lavras do Sul.

Presentemente o projeto enconfra-se nesta Comissão, confotme distribuição regimental,
estando, sob a responsabilidade desta relatori4 paÍa exame da sua constitucionatidade e viabilidade
regimental.

Aspectos Juridicos:

Confomre Parecer Informativo da Assessoria Jurídica no 10912025, do Senhor Assessor

Jurídico da Câmara de Vereadores, quanto ao aspecto fonnal em si, destaca-se que o projeto de lei em
epígrafe atende aos requisitos legais inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua exposição de motivos,
bem como regramento pertinente abaixa dos creditos não tributários prescritos.

Conclusão:

Em analise ao Projeto de Lei ne An2025, considerando os fundamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da maténaàs normas formais da técnica legislativa" esta comissão se

manifesta favoravelmente à framitação da materia.

Este é o Parecer

Sala "Severino Lalnas do Sul, 02 de outubro de 2425
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